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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria dê Planejamento, Administração e Finanças

Responsável pela Elaboração do Documento: Joziane flasse

E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8000

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa para fabricação e montagem de barracões confeccionados através de

esF,-utura pré-moldada, em concr#to armado e cobertura metálica.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
Foi identificada a necessidade de construir barracões e realizar ampliações para atender às demandas

da administração geral do município, conforme justificativas apresentadas.
Atualmente, o Município de Mercedes possui três cemitérios municipais, sendo o principal
localizado no IJOtC n'’ 04 da Quadra n'’ 05, no Loteamento Groff IV, na sede do Município de

Mercedes-PR. Este cemitério, np entanto, não dispõe de um local adequado para o armazenamento
de ferramentas e materiais utilizados nos serviços realizados no local, como a fabricação de tampas,
construção de novas carneiras c manutenção das antigas, entre outros.
Atualmente, esses materiais cstãó sendo guardados em um pequeno quartinho existente e também no
banheiro, o que compromete o uso desses espaços públicos por munícipes e visitantes para

necessidades básicas. Além dissp, materiais maiores. como barras de ferro, tijolos, areia, cimento,
cal hidratada, bctoneira e até mesmo as tampas para carnciras, ficam expostos ao tempo, o que reduz
sua durabilidade devido às condições climáticas.
A prcsentc licitação tem cornQ objetivo a fabricação e montagem de um barracão, que será
coltsl'ruído com estruturas pré-moldadas em concreto armado e cobertura metálica, destinado ao
armazenamento desses ma teriaise ferramentas .

Outra necessidade foi idcntiflchda cm relação aos veículos e maquinários da frota municipal.
especialmente das Secretarias de Viação, Obras e Scrviços Urbanos, Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente, e Educação e Cultura. Atualmente, esses vcículos e maquinários ficam estacionados no

pátio de máquinas localizado na Rua Romano Groff n'’ 229, praticamente no centro da cidade e ao
lado do Ginásio de Esportes Elvio Frey, uma área com grande tráfego de pedestres, principalmente
crianÇas.

A construção atual possui laterais abertas, o que gera reclamações dos moradores vizinhos devido ao

barulho e à poeira causados pelo deslocamento dos caminhões, veículos o maquirlários.

Para resolver esse problema, optou-se pela construção de um novo barracão pré-moldado, que será

utilizado pelas Secretarias de Viação, Obras e Serviços Urbanos, e Agricultura, Pecuária e VIcio
Ambiente para estacionar e guardar maquinários e equipamentos. O local cscolhido é uma Área dc

Utilidade Pública (UP) do Muniçípio dc Mercedes, localizada no prolongamerlto da Avenida Mario
I'otta, Quadra n'’ 3, Lote n'’ 18 dd I.otcamento Zancanclla. lista localização é mais afastada do ccntrc-,

da cidade, o que é vantajoso, pois evita que caminhões c maqui11ários traI'cgucín pelo ci,niro.
É

.in\
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Além disso, a nova construção será utilizada para armazenar materiais do SEM/\E (Serviço

Municipal de Água e Esgoto) e materiais elétricos usados na manutenção da iluminação pública,
além de pneus e outros itens qué atualmente são guardados em barracõcs alugados pelo município.
Com isso, o custo para o município será reduzido, pois haverá um local próprio para armazenar
esses Itens.

Será contratada uma empresa especializada na construção e execução de um barracão pré-moldado,
com área total de 1280m2, estrutura metálica e pilares em concreto pré-moldado, telhado de folhas
de aluzinco e laje, garantindo uma estrutura resistente e duradoura. A estrutura deste barracão
deverá ser projetada de modo compatível com o posterior fechamento com placas de concreto.
Outra demanda da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças é para a localidade da
Linha Gruta, no interior do município, onde a associação de moradores atualmente não possui um
local adequado para guardar equipamentos e implementos agrícolas. Esses equipamentos, adquiridos
para atender pequenos e médios agricultores, fazem parte do plano de apoio às associações de
moradores do interior do município, visando o fortalecimento das culturas produtivas. A produção
rural é fundamental para a permanência de homens e mulheres no campo, sendo imprescindível
investir nesse setor por meio da aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas. Dessa forma,
contribui-se para uma prestação de serviços mais eficiente, beneficiando todas as cadeias produtivas
do município. Atualmente, esses equipamentos acabam ficando nos pátios dos produtores rurais,
onde se dcsgastam devido à expdsição às variações climáticas.
Diante dessas demandas, faz-$e necessária a contratação de uma empresa especializada na
fabricação de barracõcs pré-moldados para atender às necessidades existentes.

,n\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviçosü,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:
LO'FE 01 – Barracões
item

m8
Unid

r\42

Descril 0

GrutaBarracão Pré-Moldado

Confecção Mce

Barracão Pré-Moldado
Cemitério

Total

Catmat
1520

1520

RS Unit
R$ 294,45

R$ 411,18

RS Total
R$ 53.000,00

R$ 25.000,00/'b\

60,802

R$ ?g.oób,ód
Valor total máximo do LOTE 6l: RS 78.000,00 (setenta e oito mil reais).

LOTE 02 – Barracão Pátio de Máquinas
Unid DescriçãoItem td

M2m2 maConfecção Pré-
Moldado Pátio de Máquinas

Total

Catmat
1520

r
6

340.000,00
Valor total máximo do LmMl
ÜNos termos do inciso iI do art. 33 do Decreto n.'’ 03 1 , de 24 de março dc 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CA'fMAT ou C/\'l'SI IR), haja vista a inexistência de catálogo
próprIO .
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Justificativa do quantitativo f)revisto (como se definiu o mesmo): O quantitativo foi definido
através da demanda levantada pçlas secretarias afins.

4. Estimativa preliminar do vaior total da contratação (sc para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 418.000,00 (quatrocentos e dçzoito mil reais).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 10 de outubro de 2024.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta
./'\

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em qpe as respectivas contratações serão realizadas:

( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classifieação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

desdobramentos:

02.004.04.122.0003. 1 003 – Ampjiação dc Edificações Públicas (Exercício Anterior)
Elemento de despesa: 344995 10102
Fonte de recurso: 712, 000

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (g 7'1 do art.
70 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( ) SIM ( x ) NÃO

r-'-\ Mercedes-PR, 27 de agosto de 2024.

Assimúiri&€Ma
Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Intcrcssad4 (nome): Edson Knaul

EDSON A„i„,d, d, f„m, digit,1 p„

1K 1N 1E\ L1 L : 8 8 16 3 Hi2 3 5 1[hHHP) E1: : 1: : 2KAN2:LITi72876 1 ÊF755477 : o

900 43DO'Assinatura :
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO
DE DEMANDA

CERTIFICO que o Documento de Formalização de Demanda – DFD, relativo à contratação de

empresa para fabricação e morltagem de barracões confeccionados através de estrutura pré-
moldada, em concreto armado ç cobertura metálica, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’

03 1/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do

Município.

Mercedes – PR, 27 de agosto de 2024

EDSON :=P; poor :DEbT\?
KNAUL:88632 KNAUL:88632350900

350900 1 ::sE:1::39'-27

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

/"'-,

n\
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa para fabricação e montagem de barracões confeccionados através

de estrutura pré-moldada, em cqncreto armado e cobertura metálica no Município de Mercedes.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Área Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente doçumento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade comas normas e princípios que regem a Administração Pública.

/--',

1. DESCRIÇÃO DANECES$1DADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei na 14.133, dc
2021 )

Descreva a sua necessidade:

1:oi identificada a necessidade de construir barracõcs c realizar ampliações para atender às

demandas da administração geral do município, conforme justificativas apresentadas.

Atualmente, o Município de Mercedes possui três cemitérios municipais, sendo o principal
localizado no Lote nc) 04 da Quadra nc> 05, no Loteamento Groff IV, na sede do Município de
Mercedes-PR. Este cemitério, no entanto, não dispõe de um local adequado para o armazenamento
de ferramentas e materiais utilizados nos serviços realizados no local, como a fabricação de

tampas, construção de novas carneiras e manutenção das antigas, entre outros.

Atualmente, esses materiais estão sendo guardados em um pequeno quartinho existente e também
no banheiro, o que compromete o uso desses espaços públicos por munícipes e visitantes para
necessidades básicas. Além disso, materiais maiores, como barras de ferro, tijolos, areia, cimento,
cal hidratada, betoneira c até rÜesmo as tampas para carneiras, ficam expostos ao tempo, o que

reduz sua durabilidade devido ãé condições climáticas.

/'n\

A presente licitação tem como objetivo a fabricação e montagem de um barracão, que será
construído com estruturas pré-rholdadas em concreto armado e cobertura metálica, destinado ao
armazenamento desses materiais e ferramentas.

Outra necessidade foi identificada em relação aos veículos e maquinários da frota municipal,
especialmente das Secretarias dê Viação, Obras e Selwiços Urbanos, Agricultura, Pecuária e Meio
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Ambiente, e Educação e Cultura. Atualmente, esses veículos e maquinários ficam
estacionados no pátio de máquinas localizado na Rua Romano Groff n'’ 229, praticamente no
centro da cidade e ao lado do Ginásio de Esportes Elvio Frey, uma área com grande tráfego de

pedestres, principalmente crianças.

A construção atual possui laterais abertas, o que gera reclamações dos moradores vizinhos devido
ao barulho e à poeira causados pelo deslocamento dos caminhões, veículos e maquinários.

Para resolver esse problema, optou-se pela construção de um novo barracão pré-moldado, que será
utilizado pelas Secretarias de Viação, Obras e Serviços Urbanos, e Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente para estacionar e guqrdar maquinários e equipamentos. O local escolhido é uma Area de

Utilidade Pública (UP) do Município de Mercedes, localizada no prolongamento da Avenida Mario
Totta, Quadra no 3, Lote n'’ lg do Loteamento Zancanclla. Esta localização é mais afastada do
centro da cidade, o que é vantajóso, pois evita que caminhões e maquinários trafcgucm pelo centro.

p-\

Além disso, a nova construç40 será utilizada para armazenar materiais do SEMAE (Serviço
Municipal de Água e Esgoto) e materiais elétricos usados na manutenção da iluminação pública,
além de pneus e outros itens qup atualmente são guardados em barracõcs alugados pelo município.

Com isso, o custo para o mun}cípio será reduzido, pois haverá um local próprio para armazenar
esses itens.

Será contratada uma empresa especializada na construção e execução de um barracão pré-moldado,
com área total de 128C)m2, estrutura metálica e pilares em concreto pré-moldado, telhado de folhas
de aluzinco e laje, garantindo uma estrutura resistente e duradoura. A estrutura deste barracão
deverá ser projetada de modo compatível com o posterior fechamento com placas de concreto.

Outra demanda da Secretaria dê Planejamento, Administração e Finanças é para a localidade da
Linha Gruta, no interior do município, onde a associação de moradores atualmente não possui um
local adequado para guardar equipamentos e implementos agrícolas. Esses equipamentos,
adquiridos para atender pequenos e médios agricultores, fazem parte do plano de apoio às

associações de moradores do interior do município, visando o foltalecimento das culturas
produtivas. A produção rural é fundamental para a permanência de homens e mulheres no campo,

sendo imprescindível investir nesse setor por meio da aquisição de máquinas e cquipamcntos
agrícolas. Dessa forma, contribui-se para uma prestação de serviços mais eficiente, beneficiando
todas as cadeias produtivas do município. Atualmente, esses equipamentos acabam ficando nos
pátios dos produtores rurais, onde se desgastam devido à exposição às variações climáticas.

Diante dessas demandas, faz-se necessária a contratação de uma empresa especializada na
fabricação de barracõcs pré-molda(ios para atender às necessidades existentes.

/n\

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração (inciso II do § Iq do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021 )

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2024, em conformidade
com o Decreto 242/2023 de 22 de dezembro de 2023.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,

de 2021)

Descreva os requisitos da contratação:
- Trata-se de obra de engenharia, abarcando intervenções nas áreas internas e externas, com
duração prevista entre 02 (dois) a 04 (quatro) meses.

- Não se trata de prestação de sdrviço de natureza contínua, porém de demanda certa.

- O objeto é: contratação de empresa especializada para a fabricação e montagem de barracõcs
confeccionados através de estrutura pré-moldada em concreto armado c cobertura metálica;

- Dada as condições de execução e a natureza dos serviços a serem realizados, as empresas deste
ramo estão priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem
local para a execução dos servidos;

- Priorizar para que a implantação do canteiro de obras seja organizada, com critérios mais

sustentáveis do ponto de vista ambiental, no qual conste, por exemplo, o rcuso dc água, o
reaproveitamento da água de chuvas e dos resíduos sólidos produzidos e a separação dos não
reutilizáveis para descarte;

- Utilização, caso necessário, de andaimes e escoras prcfercncialmente metálicos, ou de material
que permita a reutilização;

- A contratada deverá atender e respeitar aos prazos e condições estabelecidas no cronograma
físico-financeiro;
- A contratada deverá atender a todas os itens do Memorial descritivo e demais documentos.

in\

Fb\

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
intcrdcpendências com outras cbntratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do § I' do art. 18 da Lei h'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, sc

comuns ou especiais, define a modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A
classificação do fornecimento em contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras
aplicáveis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos:

ObjetoItem

onfecção de Barracão Pré-Moldado

:onfecção de Barracão Pré-Moldado2

Unidade 1 Quantidade

M2 1280

MZ 180

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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o 60,80M2

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns. ( ) Especiais. ( x ) Obra.

O objeto consiste em atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de
arquiteto ou engenheiro que implica na intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto
harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza de
bem imóvel.in\

Conforme justificativa constarite do Termo de Justificativas Técnicas Relevantes, o objeto
çaractcriza-se como obra comum de engenharia.

5, LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justincativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do g 1': do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Id Descrição da solução (ou cenário)

lra Confecção e Montac:ontratação de empresa1

le\ Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Sim Não se

Aplica

A Solução encontra-se implantada em
outro órgão ou entidade da Administração
Pública?

SoluÇão 1

A Solução atenderá as expectativas e t
economia para a Administração?

SoluÇão 1

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

A única solução viável é a 1, pois, a empresa que será contratada fornecerá todos os materiais
adequados e disponibilizará funcionários aptos a prestar este tipo de serviço, e equipamentos para
realização do mesmo, ofertando assim uma maior segurança e economia para o município.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão
da licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contrátação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 418.000,00 (quatrocentos e dezoito mil reais).

Parâmetros utilizados: Levantamento de valores com referência na tabela SIN API.

rn\ Metodologia utilizada: Valor estipulado pelo orçamento, com base na tabela SIN API,

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)

Descreva a solução como um todo:
A construção destes novos bârracões trará mais vantagens e conforto para as secretarias
interessadas .

8. ,JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
Por se tratar de contratação de serviços de engenharia em três locais diferentes, com objeto de
intervenção único, não há parcelamento. Eventual parcelamento traria cmbaraços de ordem técnica,
especialmente no que diz respeito a responsabilidade técnica e a própria cxcçução física do objeto.
Com isso a licitação ocorrerá por lote.

/+\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS BESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do $
I' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
Com a solução definida, a construção dos barracões pré-moldados visa atender às necessidades
da administração e das dcmáis secretarias envolvidas, proporcionando maior conforto e

comodidade aos usuários dos locais. Essa medida também busca evitar possíveis transtornos ou
acidentes que poderiam ocorrer.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual (inciso X do § l '’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021 ).

Descreva as providências prévias:
- A limpeza e adequação da superfície do terreno para execução dos serviços ficará a encargo da
CONTRATANTE;
- A locação deverá ser rcalizad4 pela CONTRATADA, seguindo rigorosamente o projeto. Após o
término deste serviço, a CONTRATADA deverá comunicar a FISCAI JIZAÇÃO, para que este

faça as devidas vcrincações;
- Escavações e movimentações de terra necessária para execução dos serviços será incumbência da
empresa CONTRA’FADA.=\

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERD 14:PENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdcpendentes. (Inciso XI do § l'’ do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Nenhuma contratação correlata/interdcpendente foi estimada para esse caso.

12, IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo do energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
Xl do g lc’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
1-lá possibilidade de impactos ambientais com relação aos resíduos oriundos da obra. Como medida
mitigadord, a contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sóbre resíduos sólidos e seu adequado gerenciamento.

/+\

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, 11, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A exccução do objeto se dará pelo regime de contratação semi-integrada, sendo que o objeto é o
mesmo para os dois lotes c pré-definido.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

2021 )

Posicionamento conclusivo:

O processo licitatório para construção de barracões pré-moldados é necessário conforme
apresentado durante este Estudo Técnico Preliminar. Sendo assim, conclui-se como viável a

contratação apresentada.

,A, ,Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da 1,ci n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 29 de agosto de 2024.
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Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO que o Estudo Técnico Preliminar – E-FP, relativo à contratação de empresa para
fabricação e montagem de barracões confeccionados através de estrutura pré-moldada, em
concreto armado e cobertura mçtálica, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que
foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mércedes – PR, 29 de agosto de 2024
E 1-)SON Assinado de forma

digital por EDSON

KN AUL:88632 KNAUL;88632350900
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Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
rn\
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Contratação de empresa para fabricação e montagem de barracões confeccionados
através de estrutura pré-moldada, em concreto armado e cobertura metálica.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que a definição do valor do objeto da

presente Concorrência foi realizada na forma do art. 23, § 2'’, I, da Lei n.'’ 14.133, de 2021,
mediante utilização da tabela SINAPI e ORSE de junho de 2024 como referência, conforme
planilha orçamentária anexa aos autos do procedimento, a qual discrimina os valores de cada
etapa da Obra.

Neste processo licitatório as tabelas de referência foram consultadas em junho de 2024.

pn\ Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como Painel
de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa.

Mercedes – PR, 29 de agosto de 2024

/H\

Sabrina Pedralli
ENGENHEIRA CIVIL

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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www. mercedes.pr.gov. br
Página 1 1
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TERMO DE JUSTIFICATIVAS TECNICAS RELEVANTES

OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA

/

NUP N.

OBJETO: PRÉ-MOLDADO – pÁTIO DE MÁQUINAS

n\\,
OBSERVAÇÃO 1: Este termo contém e antecipa as orientações jurídicas mais comuns emitidas

nas análises de licitações de obras e serviços de engenharia. Acaba sendo também um roteiro

com os requisitos da instrução pfocessual, sem prejuízo da Lista de Verificação.

OBSERVAÇÃO 2: Todos os tópicos devem ser analisados, preenchidos e assinados por
profissional habilitado, de acordo com as competências atribuídas pela Lei n. 5.194, de 1966, e

as Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agricultura – CONFEA, Lei n. 12.378, de

2010, e as Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, ou pela Lei n. 13.639,

de 2018, e as Resoluções do Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT.

OBSERVAÇÃO 3: Alguns tópicos necessitam, além da rnarcação do espaço entre parênteses, da

apresentação da justificativa técnica detalhada contendo as razões que motivam a opção

adotada para o caso concreto, não podendo, portanto, ser genérica nem abstrata

n\ OBSERVAÇÃO 4, A ausência deste termo ou d, j,stift„ti„as pode acarretar a devolução dos
autos sem análise conclusiva ou ressalva no Parecer jurídico, cujo atendimento será

imprescindível para o prosseguimento do feito

OBSERVAÇÃO 5: Para o correto preenchimento, é indispensável a leitura das Notas Explicativas

deste documento, cujo conteúdo consta após as justificativas, mas também pode ser acessado

por meio do link inserido ao final de cada tópico.

OBSERVAÇÃO 6: Devem ser juntadas ao processo as “Declarações e Justificativas"; não é

necessário juntar aos autos a parte do arquivo correspondente às “Notas Expiicativas”.
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DECLARAÇÕES E JUSTI FICATIVAS TÉCNICAS

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia

n\
O objeto da presente licitação #onstitui ( X ) OBRA / ( ) SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob a
seguinte justificativa

O OBJETO CONSISTE EM ATIVIDADE ESTABELECIDA, POR FORÇA DE LEI, COMO PRIVATIVA DAS

PROFiSSÕES DE ARQUiT Ero ou ENGENHEiRO QUE iMPLiCA NA iNTERVENÇÃO NO MEiO

AMBIENTE POR MEIO DE UM CONJUNTO HARMÔNICO DE AÇÕES QUE, AGREGADAS, FORMAM

UM TODO QUE INOVA O ESPAÇO FÍSICO DA NATUREZA DE BEM IMÓVEL.

1.2. Classificação como serviÇo comum ou especial

o serviço de engenharia objeto da presente licitação é ( X ) COMUM / ( ) ESPECiAL, sob a
seguinte justificativa :

O OBJETO TRATA DE OBRA DE ENGENHARIA OBJETIVAMENTE PADRONIZAVEtS EM TERMOS DE

DESEMPENHO E QUALIDADE, DE MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÃO E ADAPTAÇÃO AO IMÓVEL,

COM BAIXO GRAU DE COMPLEXIDADE TÉCNICA, ESPECIFICAÇÕES E MÉTODOS USUAIS NO
MERCADO

Vide Nota Explicativa n. 1.

2. REGIMES DE EXECUÇÃO

Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com a

justificativa abaixo

( ) empreitada por preço unitário


